
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 21.813/2020 

(Retificação da Portaria de n° 21,742/2020) 

(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a necessidade de retificação da 

Portaria de n° 21.742/2020, onde se lê João Carlos de Paula, leia -  se JOSÉ 

CARLOS DE PAULA.

CONSIDERANDO o memorando 094/2020 da 

Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, na qual relata que o servidor, 

Sr. JOSÉ CARLOS DE PAULA, faltou no serviço para o qual estava prévia 

e nominalmente escalado nos dias 13 de 14 de fevereiro de 2020 e não entrou 

em contato para informar o motivo de sua falta. Posteriormente, foi 

solicitado ao servidor que informasse por escrito o motivo de sua falta e o 

mesmo alegou estar passando por problemas de saúde, pessoais e familiares.

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com o referido 

memorando foi feito um levantamento no assentamento pessoal do servidor, 

a fim de verificar a quantidade de faltas cometidas no período de 12 (doze) 

meses e constatado 15(quinze) faltas injustificadas, conforme planilhas de 

proventos e descontos anexas.






